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TUUETDÂmO§Nunow
PORTARIA N" 037" DE 05 DE JANEIRO DE 2024

Concede férias a seryidor municipal e dd oatras
providências,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,
em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público do Município de Demrbadas,

CONCEDE

Ao servidor municipal, RENATO KLEIN, motorista, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 20 (vinte) dias de férias, a contar de
1510112024 a03102/2024,rcfercnte ao período aquisitivo de 0l/0712022 a30106/2023,

Fica o servidor convocado a trabalh,ar dez (10) ir", 
" 

feriu, Ao
referido período aquisitivo, por necessidade de permanência do mesmo em serviço,
concedendo-lhe abono pecuniario coÍrespondente aos dias de convocação, com base na
Lei Municipal no 280199.

Gabinete do Prefeito Municipal badas, 05 de janeiro de
2024.
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Registre-se e Publique-se.
Áoos 05/01/2024.M
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Aeente6e Recursos Humanos.
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VISITAS DD QUINTAS-FEIRAS A SEGUNDAS


